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A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.

Denomina a Unidade Básica de Saúde que
especifica.

Art. 10 Fica denominada "Geraldo Rogério dos Santos", a Unidade Básica de Saúde

situada na Rua 36, entre as Ruas Palmeiras e Pinheiros, no Bairro Aldeia do Morro, nesta

cidade.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos dois
dias do mês de Junho de dois mil e quinze (02/06/2015).
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